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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Nc/. 	Bento Gonçalves, 4 de dezembro de 1958 

OFICIO 

N2  343 

Sr. Presidente 

Estamos encaminhando anexo, o Projeto de Lei 

n2  223 que, WAutoriza a permuta de terrenos". 
Como e do conhecimento dos nobres Vereadores 

os habitantes do bairro de São Francisco (lotes), pretendem construi 
uma nova Igreja em virtude da atual ja não comportar o numero de fie 
is que acorrem aquele Templo. 

A fim de concretizarem aquela aspiraçao, os 
fabriqueiros daquela capela entraram em contato com este executivo 

no sentido de ser efetuada uma permuta entre um imovels da Prefeito 
A 

ta, parte da futura Praça Venancio Aires e o que possue atualmente a 
referida Capela. 

Não havendo inconveniente em efetuarmos es- 

ta transaçao, pois o largo em que sera construida a futura praça 	e 
bastante amplo, encaminhamos Projeto de Lei a esse Legislativo soli-

citando autorizaçao para fazermos esta transaçao. 
Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.G. 

os protestos de alto apreço e distinta consideração. 

OiRACTA ENG2  AGR2  
VICE PREF. ITO EM E)RCICIO 

71 SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADCRINDO TEDESCO 
DD. Presidente da Camara de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO E)ES. LEEi 
Nº 223 

de 4 de dezembro de 1958 

AUTORIZA A PERMUTA DE TERRENOS. 

ENG 2  AGRO LORENO A. GRACIA, Vice Prefeito em exercício 
de Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanei 

no a Lei seguinte: 

Art 2  12  - ã o Poder Executivo autorizado a permutar, - 
A 

com todas as cautelas legais, parte do imovel de seu patrimonio, tutu: 
A 

ra Praça Venancio Aires, com a area de 1.200 m2 e as seguintes confr 

taçoes: Norte, na extensao de 40 metros com terras de propriedade da 

Prefeitura Municipal; Sul, também na extensao de 40 metros com ter - 
. 

ras de propriedade da Prefeitura Municipal e onde será aberta uma fu- 
tura rua; Leste, na extensa() de 30 metros com rua Borges do Canto e; 

Oeste, também, na extensao de 30 metros com terras de propriedade da 

Prefeitura Municipal, por um terreno de forma retangular, de proprie-

dade da Mitra Diocesana (Capela de S.ão Francisco), com a área de mais 

ou menos 70 metros quadrados e as seguintes confrontações: Norte na -

extensao de mais ou menos 7 metros com terras que sao ou foram de Hum 

berto Basso; Sul, na mesma extensao de mais ou menos 7 metros com a - 
A 

futura Praça Venancio Aires; Leste, na egtençao de mais ou menos 10 

tros com terras que sao ou foram de Humberto Basso e; Oeste, na exte 

sao de mais tu menos 10 metros com a Rua Garibaldi. 
Art 2  22  - A presente permuta fica condicionada ao inicio 

das obras de construçao da futura Igreja, por parte da Mitra Diocesa-

na (Capela de São Francisco) no prazo de dois (2) anos da data da pro 

mulgaçao da presente Lei. 

Art 2  32  - Esta Lei entraria em vigor na data de sua p 
blicaçao, revogadas as disposições em contrario. 

Reg. no Livro de Leis n.o 
/ GABINETE DO PREFEITO MUNICIPáL, EM h DE DEZEMBRO DE 1958. 
• • 	a ft. 	Data supra. 

- 	c)/ 
LOWT:.T.WA, - ENG2  AGR 2  
VICE PREFEITO EM EXERCÍCIO 

Sec; .tário do Município 
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